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Vereador Ivan Luiz de Souza
“Na Luta Contra a Dependência Química”

ANTEPROJETO DE LEI Nº      /2022

[bookmark: _GoBack]DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DA INSTALAÇÃO DE CÂMERAS DE MONITORAMENTO NOS BLOCOS CIRÚRGICOS, UTI E SALAS DE RECUPERAÇÃO NOS ESTABELECIMENTOS HOSPITALARES EM SETE LAGOAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
	
Art. 1º- Fica estabelecida a obrigatoriedade da instalação de câmeras de monitoramento nos estabelecimentos hospitalares, públicos e privados, sendo direcionadas as Unidades de Tratamento Intensivo (UTI), leitos, blocos cirúrgicos, e demais áreas utilizadas pelos pacientes, para ficar registrada toda a movimentação de pessoas, bem como administração de medicamentos e procedimentos no munícipio.
Art. 2°- As câmeras serão utilizadas com fins específicos de proteção ao patrimônio, porém, em casos de denúncias cíveis e criminais, as mesmas poderão ser requisitadas pela força policial para fins de instrução de inquéritos.
Art. 3º- Somente as câmeras colocadas nas portarias de entrada e saída de populares e de veículos, poderão ser monitoradas por funcionários da segurança através da utilização de monitores com visualização instantânea das imagens.
Art. 4º- As câmeras colocadas nos setores de trabalho terão suas imagens produzidas e armazenadas por um período mínimo de 30 dias, sendo a visualização restrita a autoridade policial, ou por ordem judicial fornecida a terceiros, sendo expressamente vedada a visualização por empregados ou diretores da empresa através de monitores.

Art. 5º- Ao vazamento de imagens, que causar danos à imagem de funcionários, pacientes e populares, caberá responsabilização cível e criminal aos administradores da empresa.
Art. 6°- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sete Lagoas, 14 de julho de 2022.

[image: ]













JUSTIFICATIVA
No Brasil, grande parte dos hospitais tem falhado em fazer valer o direito de pacientes, principalmente das mulheres em ter acompanhantes durante o parto e outros procedimentos. Sendo um facilitador da recorrência de casos de abusos sexuais, como o estupro recente de uma paciente que passava por uma cirurgia de cesárea em São José do Meriti, no estado do Rio de Janeiro.
O monitoramento eletrônico nos ambientes hospitalares tornou-se medida imprescindível para o combate e prevenção da criminalidade em seu ambiente interno, uma vez que permite produção de prova da conduta das pessoas sob sua vigilância.
Importante ressaltar que o monitoramento visa auxiliar a gestão administrativa no controle da execução das atividades laborais da equipe, bem como do fluxo de pessoas e material dentro do complexo hospitalar. 
A presente proposição preconiza a instalação de câmeras de monitoramento nos estabelecimentos hospitalares, públicos e privados, sendo direcionadas as Unidades de Tratamento Intensivo (UTI), leitos, blocos cirúrgicos, e demais áreas utilizadas pelos pacientes no município.
Diante do exposto, solicito o apoio e a apreciação deste anteprojeto de lei aos nobres colegas parlamentares para a aprovação do mesmo.

Sete Lagoas, 14 de julho de 2022.
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